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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO 

EDITAL Nº 003/2026 - DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO                                 
                   

ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CADASTRO RESERVA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA EMERGENCIAL 

 
A Prefeitura Municipal de Rio Negrinho/SC, com base na Lei nº 3932 de 17 de dezembro de 2024, 
torna público o Processo Seletivo Simplificado n° 003/2026, que se destina ao preenchimento de 
vagas por prazo determinado e cadastro reserva para atuar em substituição aos servidores em casos 
de licenças, afastamentos do cargo efetivo, ou na falta de aprovados em Concurso Público, os 
candidatos classificados neste edital serão admitidos em caráter temporário obedecendo a ordem de 
classificação por função e de acordo com a necessidade do serviço, e reger-se-á pelas instruções 
contidas abaixo: 
 
1. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Constituem requisitos para participação no Processo Seletivo Simplificado: 
1.1. Ser brasileiro nato, naturalizado, ou português amparado pelo parágrafo 1º, do art. 12 da 
Constituição Federal. No caso de o candidato ter nacionalidade portuguesa, deverá apresentar 
documento comprobatório de estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e 
portugueses com reconhecimento do gozo de direitos políticos, na forma do disposto no Decreto nº 
70.436, de 18/04/72; 
1.2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
1.3. Estar no gozo de direitos civis e políticos e quite com a Justiça Eleitoral; 
1.4 Estar quite com o Serviço Militar, quando do sexo masculino; 
1.5 Estar devidamente registrado, e em dia, junto ao respectivo Conselho Profissional específico, para 
o cargo que assim o exigir; 
1.6 Ter aptidão física para o exercício das atribuições do cargo, que será comprovada por meio de 
exames médicos específicos no processo de admissão; 
 
2. DA INSCRIÇÃO 
2.1. As inscrições para o Processo Seletivo Simplificado deverão ser efetuadas do dia 08/06/2026 até 
às 16h do dia 15/06/2026, exclusivamente via internet. 
2.1.1. O candidato deverá fazer a inscrição de forma online, através do AUTOATENDIMENTO, 
devendo seguir os seguintes passos: 
1º Acesso: - Acessar pelo link: https://rionegrinho.atende.net/autoatendimento ou Portal do Cidadão 
Prefeitura Municipal de Rio Negrinho >> Autoatendimento. 
2º Cadastro: Caso ainda não possua cadastro no AUTOATENDIMENTO, o mesmo deve ser criado. 
Na página do Autoatendimento em Serviços Destaque >> solicitação de acesso >> selecione: Serviços 
do Portal do Cidadão >> preencher todos os dados corretamente e confirmar >> realizar a confirmação 
NO SEU E-MAIL e aguardar o deferimento pela Prefeitura. Caso já possua cadastro no 
Autoatendimento, basta partir para a etapa 3. 
OBS*A prefeitura tem o prazo de até 24 horas para análise da solicitação de acesso e liberação, 
orientamos que faça o pedido de acesso até 24 horas antes do término das inscrições. 
3º Realizar Login: - Autoatendimento >> Serviços em Destaque >> Emissão de Processo digital >> 
Login com CPF e senha (cadastrados anteriormente) >> Assunto: Secretaria de Administração e 
Recursos Humanos >> Sub-Assunto: Edital 003/2026 - Processo Seletivo Simplificado >> Preencher 
todos os dados, anexar os documentos e confirmar. 
4º Para acompanhar o andamento do Processo:- Autoatendimento >> Serviços em Destaque >> 
Consulta de Processo Digital >> Visualizar >> Trâmites. 
2.2 O preenchimento correto dos dados no ato da inscrição é de responsabilidade exclusiva do 
candidato, não sendo admitidas alegações de erro e alterações de dados após efetivada a inscrição. 
2.3 A constatação da existência de declarações falsas, inexatas ou divergências entre os dados 
informados na inscrição e nos documentos apresentados, determinará o cancelamento da inscrição ou 
o desligamento, caso já contratado, bem como a anulação de todos os atos decorrentes, sem prejuízo 
das sanções civis e penais cabíveis, sendo assegurado o direito de recurso. 
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2.4 A inscrição do candidato implicará o conhecimento integral dessas disposições e a aceitação tácita 
das condições do presente Processo Seletivo Simplificado, tais como se acham definidas neste Edital 
e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções 
específicas, acerca dos quais não poderá este alegar desconhecimento. 
2.5 Não será cobrada taxa de inscrição para a participação no Processo Seletivo Simplificado e cada 
candidato poderá efetuar somente 01 (uma) inscrição neste Processo Seletivo; 
2.6 Caso o candidato tenha efetuado mais de 01 (uma) inscrição, será considerada apenas a última, 
as anteriores serão automaticamente canceladas; 
2.7 Em caso de dúvida ou problema com a inscrição via sistema, a questão deverá ser dirimida 
através do e-mail: administrativo@rionegrinho.sc.gov.br. 
2.8 Inscrições feitas fora do prazo serão indeferidas. 
 
3. DA OCUPAÇÃO/FUNÇÃO E PRÉ-REQUISITOS 

Cargo 
Nº 

vagas 
Pré-Requisitos 

Remuneração 
Mensal 

Auxiliar de Serviços Gerais I -
Serviço Braçal em Obras) 
 

CR 
 

Certificado ou declaração de 
alfabetização expedida por 
órgão competente. 

R$ 1.665,72 

Auxiliar de Serviços Gerais I 
Serviço braçal em obras na 
Volta Grande  

CR Certificado ou declaração de 
alfabetização expedida por 
órgão competente. 

R$ 1.665,72 

Fonoaudiólogo  
 

01 Nível Superior em 
Fonoaudiologia e registro no 
Conselho Regional de 
Fonoaudiologia (CRF). 

20 horas=R$ 2.927,53 
40 horas=R$ 5.855,07 

 

Médico Especialista 
Ginecologista/Obstetra 

01 Nível superior em Medicina 
acrescido de Residência ou 
Especialização em 
Ginecologia e registro no 
respectivo conselho. 

30 horas=R$ 13.904,10 
40 horas=R$ 18.538,78 

+ 25% gratificação de 
dedicação exclusiva 

para 40 horas 
semanais 

Médico Especialista 
Ortopedista 

01 Nível superior em Medicina 
acrescido de Residência ou 
Especialização em Ortopedia 
e registro no respectivo 
conselho. 

30 horas=R$ 13.904,10 
40 horas=R$ 18.538,78 

+ 25% gratificação de 
dedicação exclusiva 

para 40 horas 
semanais 

Médico Especialista Psiquiatra 01 Nível superior em Medicina 
acrescido de Residência ou 
Especialização em Psiquiatria 
e Registro de Qualificação de 
Especialista em Psiquiatria e 
CRM para assumir a 
responsabilidade técnica pelo 
Centro de Atenção 
Psicossocial (CAPS) 

30 horas=R$ 13.904,10 
R$ 18.538,78 + 25% 

gratificação de 
dedicação exclusiva 

para 40 horas 
semanais 

 

Monitor de Tecnologia da 
Informação 

01 Diploma de Conclusão de 
Curso de bacharel ou 
tecnólogo em Sistemas de 
Informação ou bacharel ou 
tecnólogo em Informática. 

R$ 3.067,25 

Terapeuta Ocupacional 
 

01 Nível Superior em Terapia 
Ocupacional e registro no 
respectivo conselho. 
 

30 horas=R$ 5.855,20 
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Professor II - Nível 2 - Artes 
(Volta Grande/ Serro Azul) 
 
 
 

CR Diploma de Conclusão de 
Curso de licenciatura plena em 
Artes, Artes Visuais, Artes 
Plásticas, Artes Cênicas, 
Teatro Música ou Dança 

 
10 horas=R$ 1.282,66 
20 horas=R$ 2.565,32 
30 horas=R$ 3.847,98 
40 horas=R$ 5.130,63 

 

Professor II - Nível 2 - 
Educação Física 

CR Diploma de Conclusão de 
Curso de licenciatura plena em 
Educação Física e registro no 
CREF 

Professor II - Nível 2 - Inglês 
01 Diploma de Conclusão de 

Curso de licenciatura plena em 
Letras. 

Professor II - Nível 2 - 
Português 
 

01 Diploma de Conclusão de 
Curso de licenciatura plena em 
Letras. 

(*) Professor II - Nível 1- Artes 
(Volta Grande/ Serro Azul) 
 

CR Certidão de Frequência a 
partir da 4ª fase em Curso de 
licenciatura plena em Artes, 
Artes Visuais, Artes Plásticas, 
Artes Cênicas, Teatro Música 
ou Dança 

40 horas=R$ 3.684,86 
30 horas=R$ 2.763,65 
20 horas=R$ 1.842,43 

10 horas=R$ 921,21 
(*) Professor II - Nível 1 – Inglês 
(formação Incompleta)  

CR Certidão de Frequência a 
partir da 4ª fase em Curso de 
licenciatura plena em Letras. 

(*) Professor II - Nível 1- 
Português (formação 
Incompleta) 

CR Certidão de Frequência a 
partir da 4ª fase em Curso de 
licenciatura plena em Letras. 

 CR - Cadastro Reserva; 
(**) Somente serão contratados, em caráter temporário, os candidatos classificados para a função de Professor I 
– Nível 1 (formação incompleta), caso restem vagas não preenchidas por candidatos a função de Professor I – 
Nível 2. 
(***) A jornada de trabalho dos contratados para as funções de professor, conforme a necessidade da 
Administração Pública Municipal, poderá ser de 10, 20, 30 ou 40 horas semanais. 
3.1 O edital destina-se ao preenchimento de vagas e cadastro de reserva (CR), a classificação não gera direito 
automático de ingresso no quadro da Administração Municipal para os cadastros de reserva. 
3.2 A admissão é de competência do respectivo órgão, dentro dos seus interesses e conveniências, respeitando-
se em qualquer caso, os limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal; 
 
4. DA PROVA DE TÍTULOS, DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DA PONTUAÇÃO 
4.1 O Processo Seletivo Simplificado será realizado exclusivamente por meio de Prova de Títulos, de caráter 
classificatório. 
4.2 Os títulos e respectivos documentos comprobatórios deverão ser anexados eletronicamente no ato da 
inscrição, em campo próprio do sistema. 
4.2.1 O envio correto da documentação é de inteira responsabilidade do candidato, não cabendo alegação 
posterior de erro, omissão ou falha no encaminhamento dos documentos. 
4.2.2 Os documentos deverão ser apresentados nos formatos PDF, JPG ou PNG, de forma legível, completa e 
sem rasuras, em condições que permitam sua perfeita análise. 
4.2.3 Não serão aceitos títulos encaminhados por meio diverso do previsto neste Edital, nem documentos 
enviados fora do prazo estabelecido para as inscrições. 
4.2.4 A Comissão poderá desconsiderar documentos ilegíveis, incompletos, danificados ou que não permitam a 
identificação das informações necessárias à avaliação. 
4.2.5 Quando o nome do candidato constante nos documentos apresentados for diferente daquele informado na 
inscrição, deverá ser anexado documento comprobatório da alteração, tais como certidão de casamento, 
averbação de divórcio ou outro documento oficial equivalente. 
4.2.6 A Prova de Títulos será avaliada na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, conforme os critérios de 
pontuação estabelecidos neste Edital. 
4.2.7 A pontuação de cada item observará os limites máximos previstos na respectiva tabela de avaliação. 
4.2.8 A nota final corresponderá à soma dos pontos obtidos em cada item, limitada ao máximo de 20 (vinte) 
pontos. 
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4.2.9 A formação acadêmica exigida como requisito mínimo para investidura no cargo não será 
considerada para fins de pontuação. 
4.2.10 O Processo Seletivo Simplificado será coordenado por Comissão Organizadora, Examinadora e 
Julgadora designada pelo Chefe do Poder Executivo, podendo contar com apoio técnico e jurídico, sob 
a supervisão da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos. 
4.2.11 Caberá recurso contra o resultado preliminar da Prova de Títulos, na forma e nos prazos 
previstos neste Edital. 
4.2.12 Não serão pontuados os títulos que deixarem de atender aos requisitos, critérios e condições 
estabelecidos neste Edital. 
 

5. AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
5.1 A Valoração da Avaliação dos Títulos ocorrerá conforme segue: 

Item Título Pontuação Pontuação 
Máxima 

1 Doutorado 05 p/ curso 05 

2 Mestrado 03 p/ curso 03 

3 Pós-graduação na área  02 p/ curso 02 

4 Certificado de conclusão de curso na área da função que fez a 
inscrição no Processo Seletivo, com carga horária mínima de 40 horas 

01 p/ curso 05 

5 Experiência profissional na área 01 p/ano 05 

(*) Os títulos utilizados para comprovação de pré-requisito para contratação não serão considerados 
para pontuação na Prova de Títulos. 
(**) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da 
empresa constando o nome do cargo, função e atividades, além do período trabalhado. 
 

6. DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS 
6.1 A classificação final será o somatório dos pontos da Prova de Títulos, de acordo com a tabela de 
pontuação. 
6.2 Os pontos que excederem o limite de pontos estipulados nas tabelas acima serão desconsiderados. 
6.3 Para comprovação do item ‘Experiência Profissional’, serão considerados os seguintes documentos: 
a. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS). 
b. Declaração: a declaração da empresa deverá ser entregue em papel timbrado, contendo a 
especificação do CNPJ, devidamente assinada pelo órgão de pessoal ou por responsável pela 
empresa, especificando claramente cargo/função exercido(a) pelo candidato, período de trabalho (data 
de início: dia, mês e ano) e de permanência ou término. Não havendo órgão de pessoal, o documento 
deverá ser assinado pela autoridade responsável pela instituição. 
c. Perfil Profissiográfico Previdenciário: o documento deverá conter os dados do candidato, a descrição 
do cargo, área de atuação, período de trabalho, data, assinatura e carimbo da instituição empregadora. 
d. Profissionais Autônomos: somente será considerada a prestação de serviço para pessoa jurídica, 
devendo o mesmo ser comprovada através de declaração da empresa em papel timbrado, devidamente 
assinada pelo órgão de pessoal ou por responsável pela empresa, especificando o serviço prestado e o 
tipo de vínculo com a empresa, o período de trabalho (data de início: dia, mês e ano) e de permanência 
ou término, a função e a área de atuação. 
e. Servidor Estatutário: serão aceitas declarações e/ou certificações emitidas por órgão de pessoal da 
respectiva pessoa jurídica, em papel timbrado, com a especificação do CNPJ, contendo o período de 
trabalho (data de início: dia, mês e ano) e de permanência ou término, a função e a área de atuação do 
servidor. 
 

7. DA CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO FINAL 
7.1 A ordem de classificação prévia seguirá o resultado do item 05 (cinco) e será divulgada em até 02 
(dois) dias após a finalização das inscrições. 
7.2 A ordem de chamamento dos candidatos seguirá, obrigatoriamente, a ordem classificatória de 
pontuação. 
7.3 Havendo empate na totalização dos pontos, o desempate se dará primeiramente por aquele que 
possuir maior idade, subsistindo o empate, far-se-á sorteio público. 
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8. DA CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 
8.1 A convocação dos candidatos dar-se-á conforme necessidade, de acordo com a respectiva ordem de 
classificação de notas e respeitado o prazo máximo de validade do Processo Seletivo Simplificado. Com 
a finalidade de acelerar o fluxo de contratações, a convocação ocorrerá mediante telefone e/ou e-mail 
e/ou por meio de publicação no site oficial da Prefeitura de Rio Negrinho, sendo de responsabilidade do 
candidato a manutenção de seus dados pessoais atualizados. 
8.2 O candidato terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento da comunicação via 
telefone, e-mail ou através de correspondência enviada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
com aviso de recebimento (AR) ou da convocação divulgada através de imprensa escrita e do site da 
Prefeitura para se apresentar e entregar a documentação necessária para admissão, sob pena de 
desclassificação. 
8.3. O Candidato ao ser convocado, poderá solicitar uma única vez, a reclassificação de sua vaga, cuja 
classificação será realocada para o final da classificação geral. 
 

9. DA CONTRATAÇÃO 
9.1 A contratação do candidato fica condicionada à comprovação da formação exigida e à apresentação 
e entrega da documentação necessária. 
9.2 O candidato chamado que não aceitar a vaga, deverá assinar Termo de Desistência ou 
reclassificação. 
9.3 Na avaliação médica, o candidato será avaliado de acordo com a ocupação/função que irá exercer, 
sendo condição para admissão o conceito "APTO". Caso a área de Medicina Ocupacional julgue 
necessário, o candidato poderá ser avaliado, também, por outra especialidade médica. 
9.4 A admissão do candidato fica ainda condicionada à observância do Art. 37, inciso XVI, da 
Constituição Federal, referente a acúmulo de cargos públicos. 
9.5 A admissão dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado dar-se-á de acordo com a 
Lei nº 3932 de 17 de dezembro de 2024, podendo o empregado trabalhar em períodos diurnos e 
noturnos, dias úteis, feriados e finais de semana, segundo a exigência do serviço, inclusive em sistemas 
de escalas de horário e sobreaviso. 
9.6 O contrato de trabalho por prazo determinado será estabelecido, conforme necessidade, podendo ser 
prorrogado, por igual período. A contratação se dará por meio de assinatura de Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado. 
 

10. DOS RECURSOS 
10.1 Recursos ao resultado podem ser interpostos até 01 (um) dia útil após a divulgação do resultado 
preliminar, através do Autoatendimento >> Serviços em Destaque >> Emissão de Processo digital >> 
Login com CPF e senha (cadastrados anteriormente) >> Assunto: Secretaria de Administração e 
Recursos Humanos >> Sub-Assunto: Recurso - Edital 003/2026 - Processo Seletivo Simplificado >> 
Preencher todos os dados com a fundamentação e provas do alegado, anexar os documentos (se 
necessário) e confirmar. 
10.2. Não serão considerados, quando da interposição de recurso, a juntada de documentos que 
deveriam ser apresentados no ato na inscrição. 
10.3. O resultado da classificação final será divulgado após o prazo para apresentação de recursos. 
 

11. DO FORO JUDICIAL 
11.1 O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo de que trata este Edital é 
o da Comarca de Rio Negrinho/SC. 
 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 Transcorrido o prazo de recurso, relativo ao resultado final do presente Processo Seletivo 
Simplificado, a comissão publicará o resultado final no site http://rionegrinho.sc.gov.br/atos-municipais-
editais. 
12.2 O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade a contar da data de publicação do resultado 
final até 31/12/2026.  
12.3 A decisão da prorrogação ou não do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será 
tornada pública através do site. 
 

Rio Negrinho/SC, 08 de junho de 2026. 
 

CAIO CESAR TREML – Prefeito Municipal 
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ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I (SERVIÇO BRAÇAL): Auxiliar a execução de demolição de quaisquer 
construções determinadas pela Órgão; auxiliar a execução de manutenção, consertos e reparos em prédios 
determinados pelo Órgão; executar os serviços de pavimentação; auxiliar a execução de obras as demais 
atividades; auxiliar nas recuperações e conservações periódicas dos prédios municipais; executar os serviços 
de movimentação de terra; zelar pela conservação de equipamentos utilizados nos serviços; manter 
organizado o material usado em seu local de trabalho; auxiliar na abertura ou conservação de ruas e estradas 
do municipais, pavimentadas ou não; auxiliar na manutenção, conservação e conserto de calçadas e 
passeios públicos; auxiliar na limpeza de canais, córregos e lagos, bem como de galeria de água pluviais, e 
executando obras que se fizerem necessárias; arborizar, proteger e zelar na conservação dos parques e 
jardins, praças, monumentos e dos logradouros públicos; auxiliar nas medidas adequadas para eliminação do 
lixo considerando os preceitos de higiene e saúde pública; promover a coleta e destinação do lixo e resíduos; 
executar os serviços de combate as pragas e ervas daninhas; exercer todas as atividades ligadas à 
manutenção da limpeza da cidade, capinação, varrição e pintura de vias pavimentadas ou não; auxiliar na 
produção de materiais de construção, destinados a obras municipais; fabricar tubos, guias e outros materiais 
necessários para a execução das diversas obras de interesse público; auxiliar a execução de reparos em 
obras em geral; auxiliar nas demolições; fazer massas; auxiliar nos serviços de execução de abertura e o 
fechamento de valas, com a remoção de pavimento, reaterro a apiloamento de vala; auxiliar na execução de 
serviços de urbanização, compreendendo: construção de muro, pintura e outros que se fizerem necessários 
às edificações; auxiliar a operar equipamentos de desobstrução, abrindo valas de acesso, quando 
necessário; auxiliar na execução de serviços de cargas e descargas, transporte e armazenamento de 
materiais em locais determinados; participar de escala das equipes de plantão dos servidores que atuam 
junto aos cemitérios municipais; auxiliar nos registros e controle do funcionamento dos cemitérios; auxiliar nas 
providencias de abertura e fechamento dos cemitérios municipais; cumprir os procedimentos relativos ao 
sepultamento, das urnas funerárias, da necrópsia, de cremação, de exumação, das construções funerárias, 
dos vasos e ornamentos e da concessão de terrenos; promover abertura, fechamento, limpeza e manutenção 
das capelas mortuárias; executar tarefas correlatas. 
FONOAUDIÓLOGO - Avaliar as deficiências do paciente realizando exames fonéticos, da linguagem, 
audiometria, impedanciometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano terapêutico ou 
de treinamento. encaminhar o paciente ao especialista, orientando e fornecendo-lhe indicações necessárias; 
emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade de reabilitação, fonoaudiologia, elaborando 
relatórios, para complementar o diagnóstico; programar, desenvolver e orientar o treinamento de voz, fala, 
expressão do pensamento verbalizado, compreensão do pensamento verbalizado e outros, orientando e 
fazendo demonstrações de respiração funcional, impostação de voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção 
e organização do pensamento em palavras, para reeducar e/ou reabilitar o paciente; participar de equipes 
multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de expressão e audição; 
fornecer dados estatísticos e apresentar relatório de suas atividades; emitir laudos e pareceres sobre 
assuntos de sua área de competência; executar tarefas correlatas. 
MÉDICO ESPECIALISTA GINECOLOGISTA/OBSTETRA/MÉDICO ESPECIALISTA ORTOPEDISTA E 
PSIQUIATRA: Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos, aplicar recursos de 
medicina terapêutica e preventiva à comunidade; Requisitar exames complementares de acordo com os 
protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; Analisar interpretar resultados de exames de 
Raio-X, Biométrico, Hematológico e outros, comparando-os com os padrões normais para conformar o 
diagnóstico; Prescrever medicamentos, respeitando a política municipal de Assistência farmacêutica, 
indicando dosagem e respectiva via de administração; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a 
conclusão diagnosticada, tratamento e evolução da doença; Atender cirurgias e traumatológicas dentro da 
respectiva especialidade; Participar de campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo; Disponibilizar 
todos procedimentos de sua área de especialização aos usuários do SUS; Exercer outras atividades, 
compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação superior, dirigir veículo 
oficial para seu deslocamento. examinar pacientes; diagnosticar, prescrever e realizar tratamentos clínicos e 
profiláticos; requisitar e interpretar exames; requisitar medicamentos e instrumental da profissão; zelar pelo 
instrumental à disposição; promover medidas profiláticas de saúde e educação sanitária, através da 
realização de programas sanitários e ambientais; possibilitar o acesso da comunidade aos serviços médicos 
assistenciais, através da prestação de atendimento a consultas nas áreas médicas, incluindo as 
especialidades da Resolução nº 2.221 de 23 de novembro de 2018. agilizar a divulgação de conhecimentos 
da área médica, juntamente com a comunidade através da participação em atividades educacionais e 
recreativas; executar tarefas correlatas. 
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MONITOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - Operar computadores digitais, acionando os dispositivos 
de comando e periféricos, observando e controlando as etapas de programação dentro dos critérios 
definidos; Participar, periodicamente, de reuniões e de cursos oferecidos pelo NTM para auto capacitação, 
quando forem convidados; Dar suporte pedagógico de informática à docência de acordo com a proposta 
Pedagógica da Unidade Escolar e de acordo com programas estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Educação; - Instrumentalizar os equipamentos de informática de forma a atender as necessidades didáticas 
do programa de conteúdo de cada turma; Estabelecer a comunicação e trabalhar em parceria com os 
professores da Unidade Escolar; Providenciar materiais de expediente para o uso de Tecnologias; Orientar 
na formatação e configuração de documentos, digitalizar documentos e tirar cópias, digitar documentos 
solicitados pela direção da escola; Manter-se atualizado quanto aos aspectos educacionais e aplicá-los na 
área de sua competência; Auxiliar na coordenação de eventos em que sejam utilizados como instrumentos 
os equipamentos de tecnologias; Executar reparos e configurações, mantendo hardware e software 
atualizados; Executar no seu nível de competência as diretrizes constantes nos instrumentos gerenciais das 
tecnologias; Atender com prestimosidade aos alunos e professores; Elaborar o cronograma das atividades 
das tecnologias digitais, assegurando a racionalização do trabalho e sua execução; Encaminhar a 
Secretaria Municipal de Educação os equipamentos para conserto e os equipamentos inutilizáveis; Criar e 
atualizar fanpage e blog educacional; colaborar com as demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos 
fins educacionais da escola e ao processo ensino-aprendizagem 
PROFESSOR II - Docência nos anos finais do ensino fundamental e/ou ensino médio, incluindo, entre 
outras, as seguintes atribuições: Participar da elaboração da proposta pedagógica e do planejamento da 
escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; Garantir a 
aprendizagem de todos os alunos, estabelecendo estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; Assumir as classes, ministrando todos os dias letivos, as horas aulas e atividades estabelecidos 
no início do período letivo, participando integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, a avaliação 
e ao desenvolvimento profissional; Garantir o cumprimento do calendário escola; Colaborar com as 
atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Promover a avaliação contínua, 
acompanhando o desenvolvimento do aluno; Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com as normas 
fixadas, nos prazos estabelecidos; Participar de reuniões de estudos, encontros, cursos, seminários, 
atividades culturais, recreativas e outros eventos, tendo em vista o seu constante aperfeiçoamento e 
melhoria da qualidade de ensino; Contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino; Dominar os 
conteúdos que ministra, buscando aperfeiçoá-lo de modo a inteirar-se dos avanços mais recentes na sua 
área de atuação. Utilizar-se de metodologias inovadoras, mediando o processo ensino aprendizagem; 
Levantar, interpretar e formar dados relativos à realidade de sua classe; Manter em dia os registros dos 
procedimentos avaliativos e planilhas de observação dos alunos, seguindo os objetivos propostos pelo 
Plano Pedagógico e Legislação vigente; Responsabilizar-se pela disciplina e pela organização geral de sua 
classe, fundamentais pela realização do trabalho educativo; Participar de processos coletivos de avaliação 
do próprio trabalho e do trabalho da unidade escolar com vistas ao melhor rendimento do processo ensino 
aprendizagem, replanejando sempre que necessário; Colaborar comas demais tarefas indispensáveis ao 
atendimento dos fins educacionais da escola e ao processo ensino-aprendizagem; Executar tarefas 
correlatas. 
TERAPEUTA OCUPACIONAL - Preparar programas ocupacionais destinados a pacientes em hospitais ou 
outras instituições; Propiciar aos pacientes uma terapêutica que possa desenvolver e aproveitar seu 
interesse por determinados trabalhos; Planejar trabalhos individuais ou em pequenos grupos, como 
trabalhos criativos, manuais, de mecanografia, horticultura e outros; Estabelecer tarefas de acordo com as 
prescrições médicas, para possibilitar a redução ou cura das deficiências dos pacientes; Desenvolver as 
capacidades remanescentes e melhorar seu estado psicológico; Dirigir os trabalhos, supervisionando os 
pacientes na execução das tarefas prescritas, para ajudar o desenvolvimento dos programas e apressar a 
reabilitação; Dar orientação à família dos pacientes; Fazer visita a domicílio para, se necessário, orientar 
adaptações na casa dos pacientes; Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades; 
Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência; Executar tarefas correlatas. 


